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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio da Secretaria de Estado de

Segurança Pública, a ampliação do programa
"Viva Flor", voltado a mulheres em situação
de violência no âmbito do Distrito Federal
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

INDICAÇÃO NO
IHD 3112r2019

(Deputado EDUARDO PEDROSA)

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a ampliação do programa
"Viva Flor", voltado a mulheres em situação de violência no âmbito do
Distrito Federal.
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O Programa Viva Flor, hoje restrito a mulheres com medidas protetivas de
urgência, é efetivado por meio de um aplicativo instalado no celular das vítimas, que
são capacitadas por agentes de segurança para usá-lo podendo ser acionado quando
elas se sentirem ameaçadas, alertando automaticamente a viatura mais próxima, que
irá ao seu encontro.
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Trata-se de justa ação do Estado para garantir a segurança das mulheres,

pois o programa "Viva Flor" representa o recomeço das vidas das mulheres que estão
em fase de superação da violência que viveram.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019

DOPEDROSA
DEPUTADO DISTRITAL

Selar Protcncolo Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

11::] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. 66/RiCLDP)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[ ] CAF (art. 68/RICLDF)

111:] CESC (art. õ9/RiCLDF)

Eig' CSEG (art. 69-A/RiCLDF)

1::] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

laCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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